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PODER EXECUTIVO

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO Nº 12.666
de 25 de agosto de 2022.

 

     “Dispõe sobre abertura de crédito adicional suplementar”.

 

MÁRIO EDUARDO PARDINI AFFONSECA, Prefeito Municipal de Botucatu,
no uso de suas atr ibuições legais e de conformidade com
o Processo Administrativo nº 49.086/2022,

   

D E C R E T A:

 
Art. 1º Fica aberto um crédito adicional suplementar até o limite de
R$328.435,41 (trezentos e vinte e oito mil, quatrocentos e trinta e cinco reais
e quarenta e um centavos), obedecendo as seguintes fichas de despesa:
 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

22 1

 
Gabinete do Prefeito

1.570,34

58 1 725,70

63 1 1.535,94

120 1 Habitação e Urbanismo 1.603,31

213 1

 
 
 

Governo

102,12

222 1 1.334,19

231 1 10.274,76

237 1 1.865,26

243 1 4.613,21

254 1 14.267,08

269 1 1.017,35

286 1
Saúde

2.754,76

296 1 39.663,26

347 1
Esportes, Lazer e Turismo

6.883,71

353 1 2.673,61

389 1
Assistência Social

961,93

397 1 12.858,95

434 1 Cultura 3.070,78

494 1

 
Infraestrutura

146.276,21

511 1 26.712,07

525 1 13.358,68

538 1 701,68

563 1

 
Verde

3.630,44

580 1 3.336,59

594 1 1.171,30

609 1 Encargos Gerais 17.428,41

628 1 Procuradoria Geral 2.486,61

655 1
Desenvolvimento Econômico

2.978,79

682 1 2.578,37

 

 

Art. 2º O crédito adicional suplementar aberto no artigo 1º será coberto com
os seguintes recursos:

a) Proveniente das anulações parciais, na importância de R$311.007,00
(trezentos e onze mil e sete reais), obedecendo as seguintes fichas de
despesa:

 

Ficha Fonte Órgão Valor R$

21 1

Gabinete do Prefeito

1.570,34

57 1 725,70

62 1 1.535,94

119 1 Habitação e Urbanismo 1.603,31

212 1

Governo

102,12

221 1 1.334,19

230 1 10.274,76

236 1 1.865,26

242 1 4.613,21

253 1 14.267,08

268 1 1.017,35

284 1
Saúde

2.754,76

294 1 39.663,26

346 1
Esportes, Lazer e Turismo

6.883,71

352 1 2.673,61

388 1
Assistência Social

961,93

396 1 12.858,95

433 1 Cultura 3.070,78

493 1

Infraestrutura

146.276,21

510 1 26.712,07

524 1 13.358,68

537 1 701,68

562 1

Verde

3.630,44

579 1 3.336,59

593 1 1.171,30

632 1 Procuradoria Geral 2.486,61

654 1
Desenvolvimento Econômico

2.978,79

681 1 2.578,37

 
b) Proveniente do excesso de arrecadação do corrente exercício na
importância de R$17.428,41 (dezessete mil, quatrocentos e vinte e oito reais
e quarenta e um centavos).

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.                   

Botucatu, 25 de agosto de 2022.
 

Mário Eduardo Pardini Affonseca
 Prefeito Municipal

 
Fábio Vieira de Souza Leite

Secretário Municipal de Governo

Registrado na Divisão de Secretaria e Expediente em 25 de agosto de 2022 -
167º ano de emancipação político-administrativa de Botucatu.

Antonio Marcos Camillo
Chefe da Divisão de Secretaria e Expediente



 

ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO BOTUCATU 

 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO DE 
ADMINISTRAÇÃO DA ASSOCIAÇÃO PARQUE TECNOLÓGICO 

BOTUCATU. 
 

 

Em cumprimento ao disposto no art. 30 do Estatuto da Associação Parque 

Tecnológico Botucatu, venho, pelo presente, convocar os membros do 

Conselho de Administração a participarem da reunião ordinária no próximo 

dia 29 de agosto de 2022, às 14:30 horas, que será realizada por 

Videoconferência, em tempo real, permitindo o contato visual e sonoro 

entre os Conselheiros, com disponibilização de sistema e equipamentos 

pertinentes para deliberarem sobre a seguinte  

 

 

ORDEM DO DIA: 

 
 

a) Apresentação e aprovação do Relatório de Atividades do 1◦ 

trimestre (2022/2023) do contrato de gestão do Parque Tecnológico 

Botucatu; 

 

b) Outros assuntos de interesse da Associação. 

 

 

 

                                   Botucatu, 24 de agosto de 2022. 

 

                          _________________________________ 

                                         Prof. Dr. Carlos Frederico Wilcken 
                                   Presidente do Conselho de Administração 
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